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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XANXERE 
 

      

  

Rua Coronel Santos Marinho, 116 - Centro - Xanxerê - SC 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

   

 

 Processo: 128/2024 
 

 Data Processo:08/08/2024 
 

   

                                 

               

 

Fornecedor:  
 

INSTITUTO LD CURSOS MENTORIA E COACHING LTDA 
  

              

 

CPF/CNPJ:  33.152.834/0001-71 
        

 

Endereço:  GENERAL OSORIO  D 
       

 

Cidade:  Chapecó 
   

Inscrição Estadual: 
 

 
              

 

OBJETO DE 
COMPRA:   

Contratação de Empresa especializada em ministrar Cursos/Palestras na 2ª Oficina de Vigilância Sanitária com o tema 
"Sistema de Gestão de Qualidade e Gerenciamento de Risco", que acontecerá no dia 19 de Setembro de 2024, no 
Município de Xanxerê,  através de Dispensa, fundamentada no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

   

       

 

 

                                 

 

ITENS 
                      

                                 

  

Item
 

Quantidade
 

Unid.
 

Especificação
   

    

Valor Unit. Valor Total
 

 

     

1 
  

1,000 
 

UND 
 

Oficina/Capacitação presencial na cidade de Xanxerê-SC, com a duração de 04 (quatro)  
 

1.100,00 
 

1.100,00
   

                                 

                          

1.100,00
   

                      

Total:  
   

                             

                                 

  

Valor da despesa:  R$ 1100,00 
               

  

Pagamento:  Conforme Contrato 
          

                                 

                                 

     

JUSTIFICATIVA: 
  

                                 

        

A contratação justifica-se, pois, na data de 19 de setembro de 2024 acontecerá na cidade de Xanxerê-SC a Segunda Oficina de Vigilância Sanitária 
com o tema "Sistema de Gestão de Qualidade e Gerenciamento de Risco". Esta data é escolhida pelo Estado, e os Municípios são selecionados 
através da Deliberação da CIB nº126/CIB/1022.
Tal oficina tem como objetivo capacitar os Técnicos da Vigilância Sanitária dos 21 Municípios que compõem a Gerência Regional de Saúde de 
Xanxerê. 
Na Segunda Oficina será abordado o método de trabalho SWOT, que são as Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças focado na Gestão de 
Qualidade e Gerenciamento de Risco, que é uma prática valiosa para o ambiente de trabalho.
O método SWOT auxilia no desenvolvimento de estratégias eficazes ao fornecer uma visão clara do ambiente interno e externo. Com isso, a 
Vigilância Sanitária pode: Potencializar suas forças, corrigir ou mitigar suas fraquezas, aproveitar as oportunidades identificadas e desenvolver 
planos de contingência para as ameaças.
A análise SWOT é uma ferramenta valiosa para a Vigilância Sanitária, pois oferece uma visão estratégica completa que permite à organização ser 
mais eficaz e resiliente em suas atividades cotidianas, sendo, portanto, necessária a contratação de uma Empresa especializada em 
Capacitação/Mentoria/Oficina para ministrar essa palestra na Segunda Oficina da Vigilância Sanitária, que ocorrerá no dia 19/09/2024. 

    

                                 

                                 

     

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
     

                                 

        

Considerando que os preços apresentados pela empresa, estão compatíveis com os praticados no mercado, e de acordo com o que está descrito no 
Termo de Referência e no Edital. Além disso, a escolha do fornecedor se deu principalmente, devido à redução dos custos, pois o fornecedor 
apresentou o melhor valor. 
Considerando que a empresa preencheu todos os requisitos de habilitação técnica e jurídica e apresentou proposta de valor igual ao dos orçamentos 
atualizados. 
Considerando que a empresa é idônea, 
Considerando o parecer jurídico em anexo. 

    

                                 

                                 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 
                 

                                 

      

Artigo 2 da Lei 14017/2020 - É dispensável a licitação. 
      

                                 

          

II - Subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas 
atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social; 

              

                                 

                                 

 

DESPACHO FINAL: 
                 

                                 

   

Xanxerê, 08 de Agosto de 2024 
                                 

                 

OSCAR MARTARELLO 
         

                 

PREFEITO MUNICIPAL 
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De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, 
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

  

         

  

Xanxerê, 08 de Agosto de 2024 
         

    

OSCAR MARTARELLO 
   

    

PREFEITO MUNICIPAL 
   


